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Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação da-·Câmara 

Municipal de Tabapuã-SP, exarado na reunião ordinária realizada no dia 21 de 

novembro de 2018, a partir das 11h05min, referente ao Projeto de Lei nº 041/2018, de 14 

de novembro de 2018, que "Regulamenta a prestação de Serviço Voluntario no âmbito 

do Municipio de Tabapuã/SP e da outras providências". A p R O V A D O 

1 1 
PARECER FINAL 

A Comissão Permanente em epígrafe, nos termos regimentais, após análise 

detalhada da matéria em questão, da o seguinte parecer: 

- Quanto ao mérito não a nada a opor, cabendo ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 21 de novembro de 2018. 
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